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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO  

(SUBSTITUTIVO AO PLN Nº 9, DE 2020-CN – PLDO 2021) 

 

I – ALTERAÇÕES PROPOSTAS AO RELATÓRIO APRESENTADO 

1. Incluir o art. 23-A com o seguinte texto: 

 

Art. 23-A: Deverão ser priorizados para alocação de recursos na área de saneamento, o apoio a 

planos, programas e projetos que visem à implantação e/ou ampliação dos serviços e das ações 

de saneamento integrado (nos termos dos artigos 48, inciso XVII e 49, inciso XVI da lei 

14.026/2020). 

 

2. No art. 64, I:  

 

Onde se lê: 

I - despesas com obrigações constitucionais ou legais da União relacionadas no Anexo III;

 Leia-se: 

I - despesas com obrigações constitucionais ou legais da União relacionadas no Anexo III; 

3. No art. 65, § 4º:  

 

Onde se lê: 

§ 4º A inscrição ou a manutenção dos restos a pagar subordinam-se ao cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas, observadas as regras de 

restos a pagar definidas pelo Poder Executivo federal. 

 Leia-se: 

§ 4º A inscrição ou a manutenção dos restos a pagar subordinam-se ao cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas, observadas as regras de 
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restos a pagar definidas pelo Poder Executivo federal, sendo vedado o bloqueio daqueles relativos ao 

Ministério da Educação. 

4. No art. 70, inclua-se o parágrafo único, com o seguinte texto: 

Parágrafo único: As emendas direcionadas às programações do Ministério do Desenvolvimento 

Regional e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderão alocar recursos 

para qualquer programação de custeio de natureza discricionária, inclusive quando destinadas 

a transferências voluntárias. 

 

5. No art. 83:   

 

Onde se lê: 

Art. 83.  O ato de entrega dos recursos a outro ente federativo a título de transferência voluntária é 

caracterizado no momento da assinatura do convênio ou instrumento congênere, bem como de seus 

aditamentos, e não se confunde com as efetivas liberações financeiras, que devem obedecer ao 

respectivo cronograma de desembolso. 

 Leia-se: 

  Art. 83.  O ato de entrega dos recursos a outro ente federativo a título de transferência 

caracterizado no momento da assinatura do convênio ou instrumento congênere, bem como dos 

aditamentos que impliquem aumento dos valores a serem transferidos, e não se confunde com as 

efetivas liberações financeiras, que devem obedecer ao respectivo cronograma de desembolso. 

  

6. No item XLIV da Seção I do Anexo III   

 

Onde se lê: 

XLIV - Despesas relativas à aplicação das receitas de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, 

a que se referem os incisos I, III, IV e V do art. 12 da Lei nº 9.433, de 08/01/1997 (Lei nº 10.881, de 

09/06/2004, e Decreto nº 7.402, de 22/12/2010); 

 Leia-se: 
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XLIV - Despesas relativas à aplicação das receitas da cobrança pelo de outorga de direitos de uso de 

recursos hídricos, a que se referem os incisos I, III, IV e V do art. 12 da Lei nº 9.433, de 08/01/1997 

(Lei nº 10.881, de 09/06/2004, e Decreto nº 7.402, de 22/12/2010); 

 

7. No Anexo IV: 

 

Onde se lê: 

IV.12 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado 

 Leia-se: 

IV. 12 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado 

8. Em relação aos votos das seguintes emendas, alterar o parecer para aprovadas 

parcialmente: 

 

91030010, 37250025, 17750009, 24680005, 29250019, 30730003, 36110028, 39160024, 

39690003, 40530011, 40650007, 40710008, 41300016, 41320007, 41450007, 41740018, 

39840029 

 

9. Incluam-se/Alterem-se no Anexo VIII – Prioridades e Metas as seguintes ações com as 

respectivas metas: 

 

219Z  Conservação e recuperação de ativos de infraestrutura da União 

 - Infraestrutura Mantida (unidade): 100400 

 

7XI8   Adequação de Ponte sobre o Rio Ibicuí - NA BR-472/RS -  

- Obra executada ( % de execução física): 50100 
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13XG   Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto Da Divisa) - Entroncamento MG-

406 (Almenara) - Na BR-367/MG 

Trecho construído (KM) –10 62  

 

10. No art. 66, § 2º: 

 

Onde se lê: 

§ 2º  São consideradas Configuram hipóteses de impedimentos de ordem técnica, sem 

prejuízo de outras posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo federal:   

 

 Leia-se: 

§ 2º  São consideradas  hipóteses de impedimentos de ordem técnica, sem prejuízo de outras 

posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo federal:   

 

11.   Na Seção III do Anexo III, inclua-se o seguinte item: 

 

 LXIX – despesas com saneamento. 

 

 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2020. 

 

Senador IRAJÁ 

Relator do PLDO 2021 


